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DECRETO NO 482, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

"Cuncela o empenho n'.52111/23,
referente ao contrato de credenciamento

formalizado com a empresa A §
MAGALHÃES EIKELI E dd OUhTAS

providências."

() l'ltElrFlI'l'O N/[UNICIPAL DtI FIDEIA, Estado de Goiás, usando

das atribuições legais clue lhc lbram confcridas pela Constitr"rição da República e pela Lei

Orgânica do Município.
CONSIDERANDO que o município de EDEIA formalizou rescisão

do contrato de credenciamento da ernpresa, Á S MAGALHÃES EIREI-I inscrita no

CNP.I sob o no 37.093.25510001-56.

CONSIDERANDO o Decreto n' 48112023. de I I de setembro de

2023 cpre aferiu a rcscisão retro citada;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 79,II da Lei no, 8.666193.

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração

Pública, previstos no arÍ. 37, da CF, quais sejam: Legaliclade , Itupessoalidacle.

Moralidade, Publicidadc c Ilflciência.

DECRETI\:

Art. 1o - Fica neste ato, CANCELADO o empenho no.52111123,

referente ao contrato clc credenciamento fonnaliza<lo com a empresa A S MAGALHÃES

IiIRELI, inscrita no CNP.T sob o no 37.093.25510001-56.

A.rt. 2" - O plesente decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE.SE E CUMPRA-SE.

GAtsINE't'E DO PREFEITO MUNICIPAI- DE EDÉI,q./GO. AOS

l l (onzc) dias do rnês dc setemLrro 023
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